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AVISO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 015/2019

O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Prefei-
tura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela portaria nº 02 01 
004/2018, torna público aos interessados, o resultado do jul-
gamento da licitação na modalidade Pregão nº 015/2019, obje-
tivando a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o 
fornecimento de aparelho de anestesia, de interesse da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
Atendidos todos os dispositivos previstos na legislação vigente, 
em especial às luzes da Lei nº 8.666/93 e ulteriores alterações, 
bem como, demais condições estabelecidas no edital e conside-
rando que o critério de julgamento da(s) proposta(s) de preços 
apresentada(s) pela(s) empresa(s) participante(s) habilitada(s) 
na licitação acima identificada foi do tipo menor preço, o Pre-
goeiro da Comissão Permanente de Licitação deliberou pelo se-
guinte resultado:
Classificar em 1º (primeiro) lugar/vencedora a empresa GRAN 
MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRO-
DUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, situada na Rua 
Valdecy Aquino Aragão, nº 20, Quadra 04, Lote 06, Angelim, 
CEP 65.063-035 – São Luis- MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.653.892/0001-83, com proposta de preços totalizando o va-
lor global de R$ 77.300,00 (setenta e sete mil e trezentos reais), 
conforme abaixo:

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do 
MA, 27 de maio de 2019.

Arielson Marcolino Barreto
Pregoeiro

Ciente em ___/___/_____.
GRAN MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
Sra. Fabiana Pereira de Sousa

CPF nº 874.619.353-72 
Sócia Administradora

ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019
O Pregoeiro Comissão Permanente de Licitação - CPL da Pre-
feitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, atra-
vés do pregoeiro infra-assinado, no uso de suas atribuições le-
gais conferidas pelo artigo 3º da Portaria nº 02 01 004/2018, 
exarada pelo Gabinete do Prefeito em 02 de janeiro de 2018, 
considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo 
nº 027/2019, que deu origem a licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 015/2019, objetivando a presente licitação tem por 
objeto a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o for-
necimento de aparelho de anestesia, de interesse da Secretaria 
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Municipal de Saúde, e considerando ainda, o resultado do jul-
gamento do processo licitatório acima identificado, adjudica o 
objeto supra à empresa:
GRAN MEDH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, situada na 
Rua Valdecy Aquino Aragão, nº 20, Quadra 04, Lote 06, Ange-
lim, CEP 65.063-035 – São Luís- MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.653.892/0001-83, com proposta de preços totalizando o valor 
global de R$ 77.300,00 (setenta e sete mil e trezentos reais), 
conforme abaixo:

Por fim, cumpre destacar que fica resguardado ao poder executi-
vo municipal de Lima Campos-MA, representado pelo prefeito 
municipal, o direito de revogar esta licitação por razões de in-
teresse público, suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocações de ter-
ceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, 
conforme preceitua o artigo 49, da Lei Federal nº 8.999/93 e 
ulteriores alterações.
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, 27 de maio de 2019.

Arielson Marcolino Barreto
Pregoeiro

HOMOLOGAÇÕES

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2019
O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, situada na Av. 
J.K., s/nº, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 06.933.519/0001-09, neste ato representado 
pelo prefeito municipal, Sr. Jailson Fausto Alves, portador da 
cédula de identidade nº 036181662089 SSP/MA e do CPF nº 
225.945.313-91, no uso de suas atribuições legais, com base nas 
informações constantes na adjudicação da licitação na modalida-
de Pregão Presencial n° 008/2019, que tem por objeto a objeto a 
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a confecção e 
fornecimento de material gráfico, de interesse desta administra-
ção pública, devidamente aprovada por parecer jurídico juntado 
aos autos do processo e de acordo com o que dispõe o artigo 
43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações pos-
teriores, resolve HOMOLOGAR o objeto acima identificado as 
empresas:
Para os itens abaixo listados, a empresa F. P. BORGES GRÁFI-
CA E EDITORA EIRELI – EPP (CNPJ nº 07.829.743/0001-18), 
situada na Av. Senador Alexandre Costa, nº16, Qd 40, Bairro 
Dinir Silva, Caxias - MA, com proposta de preços totalizando o 
valor global de  R$ 68.632,97 (sessenta e oito mil seiscentos e 
trinta e dois reais e noventa e sete centavos): 
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Para os itens abaixo listados, a empresa M. B. DE SOUSA 
NETO, (CNPJ nº 01.014.706/0001-75), situada na Rua Maneco 
Rego, nº 1129, centro, Pedreiras - MA, com proposta de preços 
totalizando o valor global de  R$ 48.007,30 (quarenta e oito mil 
sete reais e trinta centavos):

Para os itens abaixo listados, a empresa L FERREIRA PAZ DE 
SOUSA – ME, (CNPJ nº 19.252.473/0001-04), situada na Rua 
São João, nº 18, Sala 01, Tuntum de Cima, Tuntum - MA, com 
proposta de preços totalizando o valor global de  R$ 73.039,70 
(setenta e três mil trinta e nove reais e setenta centavos):
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Para os itens abaixo listados, a empresa GRÁFICA E PAPE-
LARIA GIORDÂNIA LTDA, CNPJ nº 04.455.651/0001-27, 
situada na Rua Aarão Reis, nº 782, centro, Caxias - MA, com 
proposta de preços totalizando o valor global de  R$ 44.861,25 
(quarenta e quatro mil oitocentos e sessenta e um reais e vinte e 
cinco centavos):
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Para os itens abaixo listados, a empresa GRÁFICA E EDITORA 
JM LTDA, CNPJ nº 04.749.598/0001-77, situada na Rua Pedrei-
ras, nº 1404, sala B, Dinir Silva, Caxias - MA, com proposta de 
preços totalizando o valor global de R$ 71.719,92 (setenta e um 
mil setecentos e dezenove reais e noventa e dois centavos), nos 
itens listados abaixo:

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial – art. 6º, XIII da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores – e sítio deste poder exe-
cutivo (www.limacampos.ma.gov.br), para que surta seus legais 
e efeitos jurídicos.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos (MA), Estado 
do Maranhão, 27 de maio de 2019.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2019
O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, situada na Av. 
J.K., s/nº, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 06.933.519/0001-09, neste ato representado 
pelo prefeito municipal, Sr. Jailson Fausto Alves, portador da 
cédula de identidade nº 036181662089 SSP/MA e do CPF nº 
225.945.313-91, no uso de suas atribuições legais, com base 
nas informações constantes na adjudicação da licitação na mo-
dalidade Pregão Presencial n° 013/2019, que tem por objeto a  
eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimen-
to de materiais de granito e vidraçaria (vidros, portas, janelas, 
espelhos, pias, balcões, bancadas, soleiras, degraus, peitoris, ro-
dapés, molduras, etc), de interesse desta administração pública, 
devidamente aprovada por parecer jurídico juntado aos autos do 
processo e de acordo com o que dispõe o artigo 43, inciso VI 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve 
HOMOLOGAR o objeto acima identificado à empresa:
ARNALDOS MARMORARIA E VIDRACARIA LTDA (CNPJ 
nº 23.552.016/0001-02), situada na Av. Rio Branco, nº 1221, 
Centro, Pedreiras - MA, com proposta de preços totalizando o 
valor global de R$ 558.461,22 (quinhentos e cinquenta e oito 
mil quatrocentos e sessenta e um reais e vinte e dois centavos).
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Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial – art. 6º, XIII da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores – e sítio deste poder exe-
cutivo (www.limacampos.ma.gov.br), para que surta seus legais 
e efeitos jurídicos.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos (MA), Estado 
do Maranhão, 27 de maio de 2019.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2018
O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, situada na Av. 
J.K., s/nº, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 06.933.519/0001-09, neste ato representado 
pelo prefeito municipal, Sr. Jailson Fausto Alves, portador da 
cédula de identidade nº 036181662089 SSP/MA e do CPF nº 
225.945.313-91, no uso de suas atribuições legais, com base 
nas informações constantes na adjudicação da licitação na mo-
dalidade Pregão Presencial n° 034/2018, que tem por objeto a  
eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de provedor de acesso à internet, de interesse desta Ad-
ministração Pública, devidamente aprovada por parecer jurídico 
juntado aos autos do processo e de acordo com o que dispõe o 
artigo 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, resolve HOMOLOGAR o objeto acima identificado 
à empresa:

Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial – art. 6º, XIII da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores – e sítio deste poder exe-
cutivo (www.limacampos.ma.gov.br), para que surta seus legais 
e efeitos jurídicos.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos (MA), Estado 
do Maranhão, 27 de maio de 2019.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

ATO CONVOCATÓRIO DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da 
licitação na modalidade Pregão Presencial nº 014/2019, ampara-
do pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa empresa, 
G F MENEZES - ME (CNPJ nº 12.262.588/0001-30), situada na 
Rua São João, nº 907, Centro, Dom Pedro - MA, para compare-
cer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do rece-
bimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com 
sede na Av. JK, s/nº, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura 
da Ata de Registro de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura 
Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis 
(segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito ho-
ras) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHA-
DO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou 
contrato social em vigor que comprove sua capacidade de repre-
sentante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício 
de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembléia em que se deu a eleição.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgan-
te/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar 
contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou do-
cumento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou es-
tatuto ou contrato social em vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de có-
pias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas 
por servidor desta administração pública, mediante a apresenta-
ção dos originais para confronto.
No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar 
que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresenta-
ção dos seguintes documentos:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dí-
vida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Por-
taria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da em-
presa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negati-
va, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regulari-
dade para com a Fazenda Estadual.
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Mu-
nicípio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negati-
va, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Municí-
pio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emi-
tido pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a re-
gularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva 
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com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Tra-
balho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistin-
do esse prazo, reputar-se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados 
de sua expedição.
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentici-
dade nos sites de cada órgão emissor
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabeleci-
dos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai-
rá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão apli-
cadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.
Secretaria Municipal de Administração de Lima Campos, Esta-
do do Maranhão, em 27 de maio de 2019.

Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretaria Municipal de Administração 

CPF: 937.782.283-15
Matricula nº 0000024/2017

ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO TOMADA DE 
PREÇOS Nº 003/2019

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital 
da licitação na modalidade Tomada de Preços nº 003/2019, 
amparado pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa 
empresa, CONSTRUTORA UCHÔA LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 10.811.637/0001-11, com sede na Rua São Francisco, 112, 
Bairro: Centro, CEP: 65.720-000, Igarapé Grande – MA, para 
comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, 
com sede na Praça Duque de Caxias, s/nº, Centro, Lima Cam-
pos-MA, para assinatura do contrato a ser celebrado entre esta 
Prefeitura Municipal e a referida empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis 
(segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito ho-
ras) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHA-
DO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou 
contrato social em vigor que comprove sua capacidade de repre-
sentante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício 
de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembléia em que se deu a eleição.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgan-
te/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar 
contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou do-
cumento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou es-
tatuto ou contrato social em vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de có-
pias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas 
por servidor desta administração pública, mediante a apresenta-
ção dos originais para confronto.
No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar 
que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresenta-
ção dos seguintes documentos:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dí-
vida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Por-
taria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da em-
presa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negati-
va, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regulari-
dade para com a Fazenda Estadual.
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Mu-
nicípio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negati-
va, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Municí-
pio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emi-
tido pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a re-
gularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva 
com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Tra-
balho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistin-
do esse prazo, reputar-se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados 
de sua expedição.
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentici-
dade nos sites de cada órgão emissor
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabeleci-
dos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai-
rá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão apli-
cadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 24 de maio de 2019.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

EXTRATOS DE DISTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 
001/TP/004/2018. 

PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos e a empresa MRA SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA.
ESPÉCIE: Distrato de Contrato de Prestação de Serviços. 
OBJETO: O presente termo tem por objeto a rescisão amigá-
vel do contrato nº 001/TP/004/2018 e 1º Termo de Aditamento, 
de execução das obras de construção de 45 (quarenta e cinco) 
melhorias sanitárias domiciliares – MSD, na Zona Rural do Mu-
nicípio de Lima Campos/MA, de acordo com CONVÊNIO FU-
NASA n°. CV 0195/16, celebrado entre a Fundação Nacional de 
Saúde – FUNASA e o Município de Lima Campos/MA.
SIGNATÁRIOS: Município de Lima Campos-MA, através da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, representada pelo Sr. 
JAILSON FAUSTO ALVES, Prefeito Municipal, Sra. LÍVIA 
DANIELE COELHO SOUSA, Secretária Municipal de Admi-
nistração e Sra. LIDIANE DE SÁ CURVINA, Secretária Muni-
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cipal de Saúde, pela Distratante e a empresa MRA SERVIÇOS 
E CONSTRUÇÕES LTDA, através do Sócio Administrador, Sr. 
Rafael Carvalhêdo Lima, pela Distratada.     
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu-
ra Municipal. 

Lima Campos-MA, em 27 de maio de 2019.
Jailson da Silva e Silva

Procurador Geral
OAB/MA nº 16379

EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 
001/TP/006/2018. 

PARTES: Município de Lima Campos-MA, através da Prefeitu-
ra Municipal de Lima Campos e a empresa MRA SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA.
ESPÉCIE: Distrato de Contrato de Prestação de Serviços. 
OBJETO: O presente termo tem por objeto a rescisão amigável 
do contrato nº 001/TP/006/2018 e 1º Termo de Aditamento, de 
execução das obras de construção de melhorias sanitárias do-
miciliares, no Município de Lima Campos/MA, de acordo com 
CONVÊNIO FUNASA n°. 00552/2017, celebrado entre a Fun-
dação Nacional de Saúde – FUNASA e o Município de Lima 
Campos/MA.
SIGNATÁRIOS: Município de Lima Campos-MA, através da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, representada pelo Sr. 
JAILSON FAUSTO ALVES, Prefeito Municipal, Sra. LÍVIA 
DANIELE COELHO SOUSA, Secretária Municipal de Admi-
nistração e Sra. LIDIANE DE SÁ CURVINA, Secretária Muni-
cipal de Saúde, pela Distratante e a empresa MRA SERVIÇOS 
E CONSTRUÇÕES LTDA, através do Sócio Administrador, Sr. 
Rafael Carvalhêdo Lima, pela Distratada.     
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios na Prefeitu-
ra Municipal. 

Lima Campos-MA, em 27 de maio de 2019.
Jailson da Silva e Silva

Procurador Geral
OAB/MA nº 16379

PORTARIAS

Portaria n° 27 05 001/2019
            Concede licença que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Walesca Fernandes Sousa 
Beserra funcionária do quadro permanente desta municipalida-
de, na função de Técnica de Enfermagem, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, 120 (cento e vinte) dias de Licença para 
Gestação, de acordo com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 de 
agosto de 1989, seção IV, art. 51 e 52, retroagindo seus efeitos 
para o dia 23/05/2019 e encerrando no dia 23 de Agosto de 2019.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 27 de Maio de 2019.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 27 05 002/2019
            Concede uma ajuda de custo que especifica.       

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Maria Luiza Braga Borges 
portadora do CPF nº 338.565.324-04 e RG nº 000035990795-4 
SSP/MA, Assistente Social, residente na Avenida Juscelino Ku-
bitcheck nº 251 – Bairro Centro – Lima Campos- MA, uma aju-
da de custo no valor de R$ 150,00 (Cento e Cinquenta Reais) a 
fazer face às despesas realizadas com estada em São Luís - MA, 
para participar do Seminário Estadual BPC e BPC na escola: 
Estratégias Inter Setoriais, nos dias 27 e 28 de maio de 2019.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Mara-
nhão em 27 de Maio de 2019.

João Batista Oliveira Mota
Assessor Esp. De Geren. Financeiro Municipal.

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração. 


